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DECRETO Nº." 1069/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 

Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná nº.2..íõ~ 
Página -1 · , em 2h /('Q 12022 r-1,,!_[__ __ 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de 
17/12/2021, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 147.397,00 (cento 
e quarenta e sete mil e trezentos e noventa e sete reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias: 
Suplementação 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.243.0012.6.013. 

1917- 3.1.90.11.00.00 

10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.00.000.0000.o.ooo. 
10.00 l .10.122.0009.2.233. 

SECRETARJA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DA CRJANÇA E DO ADOLESCENTE 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS COM RECURSOS PRÓPRIOS 

33934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 17.397,00 
PESSOAL CIVIL 
SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATfVIDADES DA SECRETARJA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

580 - 3.1.90.11.00.00 O 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

Total Suplementação: 

130.000,00 

147.397,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 147.397,00 (cento e quarenta e sete mil e trezentos e noventa e sete 
reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.001.00.000.0000.0.000. 
08.001.08.244.0013.2. l 61. 

1918- 3.1.90.11.00.00 

1 o.ooo.oo.ooo.0000.0.000. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001.] 0.305.0019.2.232. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
INTEGRAL À FAMÍLIA- PAIF- COM RECURSOS LIVRES 

33934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 17.397,00 
PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) PISO FIXO - 
EPIDEMIOLOGIA. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. Postal 71 - CEP. 87111-230 
Fone: (44) 3264-8600 - www.sarandi.pr.gov.br 

SARANDI PARANÁ 

917 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

Total Redução: 

130.000,00 

147.397,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

Emitido por: ~ane Anselmo de Azevedo Perles 
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• Município de Sarandi 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 1069/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na 
forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6º, da 
Lei Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de 17/12/2021, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 
147.397,00 (cento e quarenta e sete mil e trezentos e noventa e sete 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA 
SOCIAL 

08.002.00.000.0000.0.000 . FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

08.002.08.243.0012.6.013. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS 

1917 - 3.1.90.11.00.00 33934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 17.397,00 
CIVIL 

1 o.ooo.00.000.0000 .o.ooo . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.00.000 .0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.10.122.0009.2.233. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

580 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 130.000 ,00 
CIVIL 

Total Suplementação: 
147,397,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior no valor de R$ 147.397,00 (cento e quarenta e sete mil e 
trezentos e noventa e sete reais), será obtido através do cancelamento 
parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

08.001.00.000.0000 .0.000 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTP.NCIA SOCIAL 

08.001.08.244.0013.2. 161. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E 

ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA - PAIF • 

COM RECURSOS LIVRES 

1918 - 3.1.90.11.00.00 33934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 17.397,00 
CIVIL 

10.000 00.000.0000 .0.000 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.10.305.0019.2.232. MANUTENÇÃO DE VJGILÃNCIA EM SAÚDE 
(PFVS) PISO FIXO-EPIDEMIOLOGIA. 

917 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 130.000 ,00 
CIVIL 

Torai Redução: 
147.397,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 22 de setembro de 2022. 

WALTER VOLPATO 

https://www.diariomunicipal.corn.br/amp/materia/83DAFD81 /03AI lukzgsuAM 1 vatOrPu 11 hOZ7ZLACswJ Hl41OrkYiLCC2bNujzupdlqTDfUcGrqRbLO... 1 /2 



27/09/2022 14:06 

Prefeito Municipal 
Município de Sarandi 

Publicado por: 
Daiane Anselmo de Azevedo 
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
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